
Estado do Mamaiiâc

Frísfôitura Municipal de Colissas
GABSHETE DO PREFE5TO

LEI N.® 574/201'

A PREFEITA MÜNIC.ÍPAL DE COLINAS/MA, no uso de suas atribuições
legais, encaminha p£i a apreciação da Colenda Câmara de Vereadores
desta cidade o pres^.nte piojcto de lei para apreciação, votação e
aprovação:

"Dispõe prescrição e os procedimentos
administrativos para apuração e
aplicação das oencLS disciplinares
previstas na Lei n. 441/2013 e dá outras
providências/

Do ?rüce£5SO Adniinistíati^o Diaoiplmar
Capítulo I

Ba Prescrição

Art, 1® - A ação disciplinar prescrevera:

í - em 05 (cinco) ar.3S, quanio às infrações puriíveis com demissão,
cassação de aposentar'orla ou disponibilidade e destiadção do cargo em
comissão;
II - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
ilX - em 180 (cento e Oitenta) dias, qua.nto à advertência e rep:reensão.

§ 1°. O prazo de presc. ição começa a fluir da dar.a eni que foi praticado o
ato, ou do seu conhac. ■ «Ttenio peia administração.
§  Os prazos de pre >crição previstes na legislação penai aplicam-se às
infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3®. A abertura de sindicância ou a instauração de processo para a
apuração da falta disc .plinar interrompe a prescrição, ate a decisão final
proferida por autorida v.e competente.
§ 4®. Interrompido o ^urso da prescrição, o pra5'o começ.ará a correr a
partir do dia em que c-:ssar a interrupção.

Capítulo 11
Das Cr;22£pstências
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Art. 2® - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço
público é obrigada, sob pena de responsabilidade, a promover-lhe a
apuração imediata, ficando assegurada ao acusado ampla defesa.
Art. 3® - São competentes para determinar a instauração do processo
administrativo:

I - o Prefeito Municipal, no caso de apuração de irregularidade praticada
por autoridades que lhe são diretamente subordinadas;
III - o Secretário Muni; ipal de Administração Geral, permitida a delegação
de competência.

Capitulo 11!
Da Sindicância

Art. 4® - Como medida preparatória a autoridade poderá determinar a
instauração de sind: :áncia para apuração sumária de infração ou
infrações funcionais, que será conduzida por servidor de nível superior à
do sindicado ou sindicados.

Art. 5® - Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do p: ocesso;
II - aplicação da penar.dade de advertência, repreensão ou suspensão de
até 30 (trinta) dias;
III - instauração de p: :.'cesso disciplinar;
Parágrafo único. O px ?^Q para conclusão de sindicância não excederá 30
(trinta) dias, salvo justificado motivo a critério da autoridade, que o
proiTogará por igual período.

Capitulo IV
Oo Afastamento Preventivo

Art. 6® - Como medic a cautelar e a fim de que o servidor não venha a
influir na apuração oe irregularidades, a autoridade instauradora do
procedimento disciplinar, quando julgar necessário, poderá ordenar o
seu afastamento do «'.argo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem
prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo,
findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

Art. 7® - O servidor te; 'á direito:
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I - à contagem do tempo de serviço relativo ao período em que esteja
afastado preventivam mte, quando do processo não houver resultado
pena disciplinar ou esta se limitar á advertência ou repreensão;
II - à contagem do período de afastamento que exceder do prazo da
suspensão disciplinai aplicada.

Capitulo V
Do Processo Disciplinar

Art. 8® - O processo disciplinar, procedido em instrução contraditória,
será conduzido por .-omissão especial composta de três servidores
estáveis, designados /';ela autoridade competente que indicará, dentre
eles, o de categoria míis elevada, para presidente.

§ 1®. Os membros da comissão deverão ser de categoria igual, equivalente
ou superior à do acus;-tdo.
§ 2®. A comissão será secretariada por um servidcjr designado pelo seu
presidente.
§ 3®. Não poderá parí.icipar de comissão de sindicância ou de processo
administrativo cônjuge, companheiro ou parente do acusado,
consangüíneo ou afim até o terceiro grau.
§ 4®. Os trabalhos :.a comissão terão preferência a qualquer outro
trabalho, íicando os -"^eus membros dispensados de outros encargos
durante o curso do processo e do registro do ponto.

Art. 9° - A comissão assegurará ao processo o sigilo necessário á
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração e exercerá
suas atividades com i--.dependência e imparcialidade.
Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão
caráter reservado e sirão registradas em atas que deverão detalhar as
deliberações adotada.s.

Art. 10-0 processo 'ú^.sciplinar se desenvolve nas seguintes fases;

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
II - instrução, defesa e relatório;
III - julgamento.

Art. 11 - O processo :.isciplinar se inicia no prazo improrrogável de 05
(cinco) dias, contados :';a data da publicação, no Diário Oficiai do Estado,
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do ato designando os membros da comissão e será concluído no prazo de
60 (sessenta) dias a contar da data da instalação dos trabalhos.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput do artigo, a juízo da
autoridade que determinar a instauração do processo administrativo,
poderá ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias.

Capítulo VI
Do Inquérito

Art. 12 - O inquéyito administrativo obedecerá ao princípio do
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos
meios e recursos admitidos em Direito.

Art. 13 - Os autos da sindicância, quando houver, integrarão o processo
disciplinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que
a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente
encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente
da imediata instauraç'ho do processo disciplinar.

Art. 14 - Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de
depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis,
objetivando a coleta d"; prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos
e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

/  Art. 15. É assegurad: ao servidor o direito de acompanhar o processo
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir
testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos,
quando s e tratar de p»rova pericial.

§ 1®. O presidente dfi comissão poderá denegar pedidos considerados
impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o
esclarecimento dos fatos.

§ 2®. Será indeferido c- pedido de prova pericial, quando a comprovação
do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 16. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado
expedido pelo presider>te da comissão, devendo a 2^ (segunda) via, com o
ciente do interessado! ser anexada aos autos.
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Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do
mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde
serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 17-0 depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não
sendo lícito ã testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1®. As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2®. Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem,
proceder-se-á ã acareação entre os depoentes.

Art. 18 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá
o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos
nesta lei.

§ 1®. No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido
separadamente e, sempre que divergirem em suas declarações sobre os
fatos ou circunstãnciaLS, será promovida acareação entre eles.
§ 2®. O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem
como ã inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas
perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquirí-las por
intermédio do presidente da comissão.

Art. 19 - Quando hocu er dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a
comissão proporá á autoridade competente que ele seja submetido a
exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico
psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em
auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo
pericial.

Art. 20 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do
servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas
provas.

§ 1®. O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da
comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias,
assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.
§2®. Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20
(vinte) dias.
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§ 3®. O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências
reputadas indispensá\"eis.
§ 4®. No caso de recusci do indiciado em apor o ciente na cópia da citação,
o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo
membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de 2 (duas)
testemunhas.

Art. 21 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar
ã comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 22 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será
citado por edital, publicado no Diário Oficial do Estado, para apresentar
defesa.

Parágrafo único. Na V ipótese deste artigo, o prazo para defesa será de
15 (quinze) dias a pa?-tir da última publicação do edital.

Art. 23 - Considerar-^ í-á revel o indiciado que, regularmente citado, não
apresentar defesa no prazo legal.

§ 1®. A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá
o prazo para a defesa..
§ 2®. Para defender indiciado revel, a autoridade instauradora do
processo designará um servidor como defensor dativo, ocupante de cargo
de nível igual ou supe.ior ao do indiciado.

Art. 24 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso,
onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em
que se baseou para fo mar a sua convicção.

§ 1®. O relatório será sempre conclusivo quanto á inocência ou á
responsabilidade do servidor.
§ 2®. Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o
dispositivo legal oi. regulamentar transgredido, bem como as
circunstâncias agrava ates ou atenuantes.

Art. 25 - O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será
remetido à autorida :le que determinou a sua instauração, para
julgamento.

Capítulo VII
Do Julgameuto
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Art. 26 - No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do
processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1°. Se a penalidade proposta pela comissão exceder a alçada da
autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à
autoridade competente, que decidirá em igual prazo.
§ 2°. Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o
julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da pena
mais grave.
§ 3®. Se a penalidade prevista for a demissão, cassação de aposentadoria
ou disponibilidade, o julgamento final caberá ao Prefeito Municipal.

Art. 27 - As conclusões e recomendações da comissão merecem fiel
acatamento, salvo quando contrárias ás provas dos atos.

Parágrafo único. Na hipótese prevista na parte final deste artigo, a
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade
proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 28 - Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora
declarará a nulidade do processo no todo ou em parte e ordenará a
constituição de outra comissão, para instauração de novo processo.

§ 1®. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade.
§ 2®. A autoridade julgadora, que der causa á prescrição, será
responsabilizada.

Art. 29 - No caso do artigo anterior e no esgotamento do prazo para a
conclusão do processo administrativo disciplinar, o indiciado, se tiver
sido afastado do cargo, retomará ao seu exercício funcional.

Art. 30 - Extinta a punibilidade pela prescrição da falta disciplinar, a
autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos
do servidor.

Art. 31 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo
disciplinar será remetido ao Ministério Mblico para instauração da ação
penal, ficando trasladado na repartição.
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Art. 32 - O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser
exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão
do processo e o cumpi imento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração quando não satisfeitas as
condições do estágio probatório, o ato será convertido em demissão, se
for o caso.

Art. 33 - Assegurar-se -ã transporte e diárias:

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua
repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;
II - aos membros da comissão de inquérito, quando obrigados a se
deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial
ao esclarecimento dos fatos.

Art. 34 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a pedido ou de ofício,
quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de
justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade
aplicada.
§1». Tratando-se de servidor falecido, ausente ou desaparecido, a revisão
poderá ser requerida pelo cônjuge, companheiro(a), descendente,
ascendente colateral consangüíneo até o segundo grau civil.
§ 2®. No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será
requerida pelo respeciivo curador.

Art. 35 - O requerimento de revisão do processo far-se-á em apenso ao
processo original e será dirigido ao Prefeito Municipal que, se autorizar a
revisão, encaminhará o pedido ao Secretário Municipal da unidade
administrativa o onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para
a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 36 - Recebida x petição, a autoridade competente constituirá
comissão composta de três servidores estáveis, de preferência de
categoria igual ou superior à do requerente.

Art. 37 - A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.
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Art. 38 - Aplicam-se .^.os trabalhos da comissão revisora, no que couber,
as normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art, 39 - O julgamento caberá:

I - ao Prefeito Municipal, quando do processo rev.sto houver resultado
pena de demissão ou c.assação de aposentadoria e disponibilidade;
II - ao Secretário Mv.nicipal de Administração Geral, quando houver
resultado pena de suspensão ou de repreensão.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias,
contados do recebim::nto do processo, no curso do qual a autoridade
julgadora poderá detei minar diligências.

Art. 40 - Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sem efeito a
penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos por ela
atingidos, exceto em re lação á destituição do cargo em comissão, que será
convertida em exonerí ção.
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar
agravamento da pen£Ü..'dade.

Art. 41 - No processo revisiona.1, o ônus da prova cabe ao requerente,
favorecendo, na dúvidi, a manutenção do ato punitivo.

Art. 42 - Os prazos previstos nesta Lei, serão contados em dias corridos,
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte o pra:m vencido em dia em
que não haja expedier ce.

Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

GABINETE DA FREI EITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AO VIG àSÍMO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO
DE DOIS MIL E DEZESSETE.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Valmira Barroso

Prefeita Municipal
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